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RELATOR: CONS. ANTONIO HONORATO

RESOLUÇÃO N.º 000004/2024

EMENTA:  AUDITORIA  DE  MONITORAMENTO.
JUNTAR ÀS PRESTAÇÕES DE CONTAS DO EXERCÍCIO
DE 2022 DA SEFAZ E DA SAEB. RECOMENDAÇÃO À
CCE COMPETENTE DESTE TCE E RECOMENDAÇÕES
AOS GESTORES. DECISÃO UNÂNIME.

Resolveram os  Exmos.  Srs.  Conselheiros,  à  unanimidade:  a) determinar  a  juntada  dos
presentes autos aos processos de prestação de contas da SEFAZ e da SAEB e SAEB-Diretoria
Geral,  exercício  de  2022  (TCE/001607/2023,  TCE/001684/2023  e  TCE/008890/2023);  b)
recomendar que a CCE competente deste Tribunal continue acompanhando as deliberações
prolatadas no âmbito dos processos de prestação de contas acima referidos,  bem como
apresentadas as evidências de implementação nas Contas do Chefe do Poder Executivo dos
exercícios  subsequentes,  no  que  couber;  c) reiterar  as  recomendações  parcialmente
implementadas, em implementação com prazo expirado e não implementadas, nos termos
do item 8. Proposta de Encaminhamento constante do Relatório de Auditoria, Ref. 2955164-
31/32, bem como apurar os casos de pagamentos de encargos moratórios ocorridos nos
últimos cinco exercícios, mediante processo administrativo próprio, com base nos arts. 181 e
182 da Lei Estadual nº 6.677/1994, preferencialmente com a participação da Auditoria Geral
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e da Procuradoria-Geral do Estado, para apuração: (i) dos fatores que contribuíram para a
sua ocorrência,  (ii)  identificação se  decorrentes,  ou  não,  de  ação ou omissão de agente
público,  e  (iii)  da  responsabilidade  do  gestor  público;  -  implementar/aperfeiçoar
procedimentos de controle, gerenciamento e registro contábil de obrigações, inclusive ainda
não  empenhadas,  oriundas  de  contratos  ou  relativos  a  prestadores  de  serviço,  em
observância  ao  disposto  nos  arts.  85,  87  e  89  da  Lei  Federal  nº  4.320/1964;  d)  dar
conhecimento do Relatório de Auditoria e desta Resolução à Procuradoria Geral do Estado
(PGE) e às Secretarias do Planejamento (SEPLAN) e de Relações Institucionais (SERIN).
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